
INSTITUTO FEDERAL
FAUNA

PORTARIA N 2540 DE 10 DE NoVEh4BRO DE 2o 1 7

O Dintor de Desen\olvimento de Pessoas da Pró-
Rcitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência que ljle contêre a Portaria
N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto nos
parágraíbs 2' c 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei n'
11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26.r09/201] do
Magnífico Reitor, e confomie processo n'
2341 1.0o6681/2017-30,

RESOLVE

L Conceder progressão por mérito pooíissional à servidora, ocupante do
Galgo deASSISTENTE EMADMINISTRAÇÃO, conforme abaixo: '

S[APE SERV]DOR NOTA ~í«'l «ngemE;
DA:rA DA

PROGRESSÃO

DE l PARA
24/10 '201 7

4m l 40s
1895338 FABIANE MARCHA ROSCA GQUVE[A 99.90 D

subsequente é [4/04//2019. na] do interstício para a sewidora habilitar-sc à progressão

Anderàdn Luiz Adams

Dintor de Desenvolvimento de Pessoas

Píú-Reitoria de Gestão de Pessoas

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
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